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Ofício no. 149/2025 

Remetente: Secretaria de Planejamento Urbano e Inovação Tecnológica 

 

 

Assunto: Resposta à solicitação referente à adaptação de áreas institucionais 

localizadas em bairros mais afastados do centro da cidade, em campinhos de futebol 

(PROTOCOLO N° 156/2025). 

 

Exmos. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores de Mandaguaçu e Sr. Mario 

Francisco da Silva: 

 

Em resposta ao Protocolo no. 156/2025, a Secretaria de Planejamento e Inovação 

Tecnológica vem, por meio deste Ofício, esclarecer alguns pontos fundamentais, para melhor 

contextualização: 

Historicamente, os lotes destinados ao poder público foram, em sua maioria, áreas 

com topografia acidentada, fundos de vale ou terrenos irregulares, o que resulta em custos 

elevados para a adequação da topografia e posterior implantação de equipamentos urbanos. 

Atualmente, o Município dispõe de recursos que estão sendo gradativamente aplicados 

para viabilizar a construção de novos prédios e equipamentos públicos em lotes institucionais, 

já definidos anteriormente, tendo em vista a referida limitação dos lotes institucionais. 

Recentemente, foi realizado um levantamento das áreas institucionais disponíveis com o 

objetivo de inscrição no PAC 2025, programa federal destinado à implementação de obras 

públicas. O resultado apontou que o município dispõe de poucas áreas institucionais disponíveis 

e as áreas mais adequadas foram direcionadas para atender a essa demanda. 

Em relação ao lote localizado na Rua Amazonas, especificamente, mencionado no 

Protocolo nº 156/2025, trata-se de uma das poucas áreas institucionais ainda disponíveis 

(Imagem 1). No entanto, há a expectativa de revitalização do lote institucional no Jardim Itália, 

que também contará com estrutura voltada ao esporte, conforme apresentado na Imagem 1. A 

distância entre os dois terrenos é de aproximadamente 200 metros. Além disso, o lote da Rua 

Amazonas está situado a apenas 300 metros de uma unidade do programa “Meu Campinho”, 

localizada na Rua Nestor Volpato. 
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Esta Secretaria reconhece a importância dos espaços de lazer, esporte e cultura para a 

população, sendo assim, a presente demanda será discutida e alinhada com a Secretaria de 

Esporte, garantindo que os projetos sejam estruturados de maneira estratégica, considerando-se 

tanto a viabilidade técnica, bem como a disponibilidade de áreas institucionais e recursos 

disponíveis. A criação desses espaços é essencial para o incentivo ao esporte no município. 

 

Imagem 1 – Indicação dos Lotes 

 

 

Reiteramos nossos elevados votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

Mandaguaçu, 25 de Março de 2025. 

 

 

 

 

 

Andressa de Oliveira José Roberto Mendes 

Secretária de Planejamento e Inovação Tecnológica Prefeito 
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